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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

EXPEDIENTE de 9/12 a 16/12/25  
 

 
 

1. Nos termos do artigo 50, inciso II, do Regimento Interno, foram recebidos por esta 
Comissão os seguintes documentos: 

 Of. 668/2025 da Câmara Municipal de Novo Horizonte-SP encaminhando Moção 
de Repúdio 97/2025, de autoria do vereador Amilcar Raphe, em relação ao 
Decreto Federal Nº 12.686/2025, que institui a Política Nacional de Educação 
Especial Inclusiva; 

 Of. 1198/2025 encaminhando Moção de Repúdio 1556/2025 da Câmara 
Municipal de Curvelo-MG, de autoria da vereadora Sandra Lopes, em relação ao 
Decreto n° 12.686, de 20 de outubro de 2025, que institui a Política Nacional de 
Educação Especial Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva; 

 Of. 1027/2025 encaminhando Moção de Repúdio 53/2025 da Câmara de 
Municipal da Estância Turística de Batatais-SP, de autoria da vereadora Marcela 
Gaspar, ao Decreto n° 12.686, de 20 de outubro de 2025, que institui a Política 
Nacional de Educação Especial Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial 
Inclusiva; 

 Of. 53/2025 encaminhando Moção de Repúdio 59/2025 da Câmara Municipal de 
Guarulhos-SP, de autoria do vereador Welliton Bezerra, ao Decreto n° 12.686, de 
20 de outubro de 2025, que institui a Política Nacional de Educação Especial 
Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva;  

 Of. 242/2025 encaminhando Requerimento 208/2025 aprovado na Câmara 
Municipal de Lins-SP, de autoria dos vereadores Wesley de Madureira e Canela, 
com votos de apoio ao Projeto de Decreto Legislativo nº 851/25, de autoria do 
senador Flávio Arns, que tem por objetivo suspender os efeitos do Decreto nº 
12.686/2025, do Governo Federal, que institui a chamada Política Nacional de 
Educação Especial Inclusiva;  

 Of. 450/2025 encaminhando Moção de Repúdio 5/2025 da Câmara Municipal de 
Cianorte-PR, de autoria do vereador Hugo Davanço, ao Decreto n° 12.686, de 20 
de outubro de 2025, que institui a Política Nacional de Educação Especial 
Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva. 

 

 

 

 


